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DECRETO Nº 2.941, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o desmembramento das áreas conforme especifica”.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal e demais legislações municipais,
 
CONSIDERANDO que § 2o, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de
1979, disciplina o parcelamento do solo urbano e estabelece que “o
desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação,
com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento,
modificação ou ampliação dos já existentes”;

CONSIDERANDO que a empresa Parque Sul Empreendimentos SPE Ltda.,
proprietária da área de 188.328,00 m2, situada na zona de expansão
urbana, descrita na matrícula 50.268, do Livro 02 do CRI local, manifestou
interesse de desmembrar esta faixa de terreno;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 15 (quinze) faixas de terreno
situadas na zona de expansão urbana, de propriedade de Parque Sul
Empreendimentos SPE Ltda., inscrita no CNPJ nº 61.414.279/0001-44,
constante da matrícula 50.268, do Livro 02 do CRI local, conforme memorial
descritivo constante no Anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º A empresa Parque Sul Empreendimentos SPE Ltda., implantará
todas as obras de infraestrutura, nos termos da Lei Municipal nº 1546, de 21
de agosto de 2019.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Monte Carmelo, 16 de dezembro de 2025. 
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
 

Anexo I
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DECRETO Nº 2.942, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
“Fixa o percentual de atualização monetária da base de cálculo do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para o exercício de
2026.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de recompor a base de cálculo do IPTU;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 97, § 2º, da Lei Federal nº 5.172/66
(Código Tributário Nacional);
 
CONSIDERANDO que a variação do IPCA/IBGE do período compreendido
entre 12/2024 a 11/2025 foi de 4,461840%;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aprovada a atualização monetária de 4,461840%, que incidirá
sobre os valores venais de imóveis urbanos constantes da Planta Genérica
de Valores aprovada pela Lei Complementar nº 82, de 30 de dezembro de
1997 – Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. A atualização monetária a que se refere o caput será
considerada para fins de lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU a partir do exercício de 2026.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Monte Carmelo/MG, 17 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.943, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
  
“Dispõe sobre a cessão de servidores públicos municipais para o Conselho
Comunitário de Segurança Pública de Monte Carmelo/MG.”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, 
  
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.340, de 15 de dezembro de
2025, autorizou o Município de Monte Carmelo a celebrar convênio com o
Conselho Comunitário de Segurança Pública de Monte Carmelo-MG para
cessão de servidores públicos;

CONSIDERANDO que referidos servidores irão colaborar na prestação de
serviços de apoio administrativo e operacional junto à Delegacia de Polícia
Civil; 

CONSIDERANDO que o apoio institucional, por meio da cessão de
servidores públicos municipais, contribuirá para otimizar as ações de Polícia
Judiciária no Município de Monte Carmelo;

CONSIDERANDO que os servidores já desempenham suas funções junto à
instituição policial, exercendo atividades contínuas e relevantes para o
serviço público;

CONSIDERANDO o reconhecido desempenho de excelência demonstrado
por esses servidores no exercício de suas atribuições, contribuindo de forma
efetiva para o aprimoramento das ações e dos resultados institucionais;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão dos servidores públicos constantes no
Anexo I deste Decreto, até 31/12/2028, ao Conselho Comunitário de
Segurança Pública de Monte Carmelo-MG, para exercerem atribuições
estritamente administrativas na Delegacia de Polícia Civil responsável pela
circunscrição do Município, vedada a utilização dos servidores para
exercício de atividades de natureza tipicamente policial.
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Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.932, de 28 de novembro de 2025.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Monte Carmelo/MG, 17 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DECRETO Nº 2.944, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Nomeia os contribuintes que serão obrigados a reter na fonte e recolher o
ISSQN por substituição tributária a partir do exercício de 2026”.
 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 70, VI, e art. 86, I, da Lei
Orgânica Municipal,
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam os contribuintes abaixo relacionados, nomeados e obrigados
à substituição tributária do ISSQN, proveniente de serviços tomados ou
intermediados de terceiros, a efetuarem a retenção na fonte e o
recolhimento do ISSQN, na forma prevista na Lei Complementar n° 17, de
30 de abril de 2009 e no Decreto nº 568, de 15 de maio de 2009:
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Art. 2º Os contribuintes substitutos tributários do ISSQN de serviços
tomados ou intermediados são obrigados a efetivar a retenção na fonte do
ISSQN de todos os serviços tomados ou intermediados e prestados no
Município de Monte Carmelo, nos termos dos arts. 1º e 2º do Decreto n.º
568, de 15 de maio de 2009, independentemente do domicílio do prestador
de serviços, exceto quando se tratar de serviços prestados por
microempreendedor individual (MEI), contribuintes em regime de estimativa
(valor fixo do ISSQN) e que sejam estabelecidos no Município de Monte
Carmelo e por profissionais autônomos, desde que comprovem tais
circunstâncias e que também sejam estabelecidos neste município.
 
§ 1º Os profissionais autônomos devem estar devidamente inscritos e
regularizados no Município de Monte Carmelo, local onde possuem domicílio
fiscal, sob pena de ter o imposto retido pelo substituto tributário.
 
§ 2º Também será retido na fonte o imposto de todos os prestadores de
serviços enquadrados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
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Pequeno Porte (Simples Nacional) e, para as empresas optantes pelo
sobredito regime (Simples Nacional), a alíquota a ser utilizada para cálculo
do ISSQN retido será aquela constante na faixa de enquadramento da
empresa.
 
Art. 3º A obrigação da retenção, conforme as especificações constantes
neste Decreto, deverão ocorrer para os serviços que venham a ser tomados
ou intermediados e prestados no Município de Monte Carmelo, a partir do
mês de janeiro de 2026.
 
Art. 4º Quando da retenção do ISSQN, o contribuinte substituto tributário
fornecerá ao prestador de serviço, para efeito de comprovação futura junto
ao fisco municipal, o Recibo de Retenção na Fonte do ISS (RRF-ISS),
conforme modelo anexo (Anexo I).
 
Art. 5º Tendo em vista a obrigação de reter e recolher o ISSQN conforme
preceituam os arts. 1º e 2º do Decreto n.º 568, de 15 de maio de 2009, o
contribuinte substituto tributário do ISSQN (tomadores ou intermediadores
de serviços), seja ele pessoa física ou jurídica, ou a elas equiparadas, e a
Administração Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, estabelecido no Município de Monte
Carmelo, deverá observar o disposto no Decreto n.º 1.127, de 01 de abril de
2013.
 
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 2.819, de 23 de dezembro de 2024.
 
Art. 7º Fica assegurado à Fazenda Municipal o direito de, a qualquer
momento, no interesse da arrecadação, apurar e cobrar eventuais créditos
tributários, decorrentes da entrega extemporânea da Declaração Eletrônica
de Serviços Tomados. 
 
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026.
 
Monte Carmelo/MG, 17 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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DECRETO Nº 2.945, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
“Atualiza a Taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário.”
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 70, VI, c/c art. 86, I, “c”, ambos
da Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto nº 133, de 27 de março
de 2006, que prevê que o valor da Taxa de Manutenção, Conservação e
Limpeza do Terminal Rodoviário – TCML será atualizado anualmente, de
acordo com índices oficiais do Governo Federal;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a atualização do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) apresentou acréscimo de 0,18% em novembro
em comparação com outubro e, com isso, a inflação acumulada nos últimos
12 (doze) meses foi de 4,461840%;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica atualizado para R$ 2,49 (dois reais e quarenta e nove centavos)
o valor da Taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário – TCML, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), conforme dados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.818, de 23 de dezembro de 2024.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor em 01 de fevereiro de 2026.
 
Monte Carmelo/MG, 17 de dezembro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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DECRETO Nº 2.946, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre a arrecadação da Taxa de Fiscalização de Localização e
Funcionamento e do ISSQN Fixo Anual para o exercício de 2026.”
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 70, VI, e art. 86, I, da Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO que o art. 118, I, do Código Tributário Municipal dispõe
sobre a taxa de licença em caso de fiscalização de localização e
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, produtores ou
de prestação de serviços;
 
CONSIDERANDO que o art. 18, I, ‘a’ e ‘b’ da Lei Complementar nº 01, de
17 de dezembro de 2003, com redação dada pela Lei Complementar nº 30,
de 25 de junho de 2014, estabelece os valores para a cobrança do ISSQN
em relação aos serviços previstos na lista que a integra, dispondo sobre a
prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal, por ano, em relação
aos autônomos liberais de nível, no mínimo superior e autônomos liberais de
nível, no máximo, ensino médio ou a ele equiparado;
 
CONSIDERANDO que o art. 22, I, da referida Lei prevê que o recolhimento
de imposto ocorrerá anualmente, até o dia 10 (dez) do mês de fevereiro, ou
de meses subsequentes, caso regulamento assim o determine, no caso das
atividades referidas no art. 18, inciso I;
 
CONSIDERANDO que o art. 180 do Código Tributário Municipal dispõe que
“a arrecadação dos tributos far-se-á na forma e nos prazos estabelecidos
por Decreto a ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias”;
 
DECRETA: 
 
Art. 1º A Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento e o ISSQN
Fixo Anual para o exercício de 2026 serão arrecadados em cota única com
vencimento em 27 de fevereiro de 2026 e 05 de junho de 2026,
respectivamente.
Parágrafo único. O Documento de Arrecadação Municipal – DAM para
recolhimento dos tributos a que se refere o caput será entregue no endereço
dos contribuintes e/ou poderá ser retirado na Divisão de Tributos – Seção de
ISSQN da Prefeitura Municipal.
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.816, de 23 de dezembro de 2024.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Monte Carmelo/MG, 17 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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DECRETO Nº 2.947, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
“Dispõe sobre a atualização da base de cálculo dos Tributos Municipais
para o exercício de 2026.”
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art. 70, VI, da Lei Orgânica
Municipal,



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

EDIÇÃO EXTRA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007 Dia 18 de dezembro de 2025 Ano XIX nº 3.162 A

Pág. 08

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 09,
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar nº
61, de 21 de dezembro de 2021;
 
CONSIDERANDO que o art. 2º da referida lei prevê que o valor da base de
cálculo dos tributos municipais será atualizado anualmente, no mês de
dezembro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
mediante a expedição de Decreto pelo Poder Executivo Municipal;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a atualização do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) apresentou acréscimo de 0,18% em novembro
em comparação com outubro e, com isso, a inflação acumulada nos últimos
12 (doze) meses foi de 4,461840%;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Para efeitos de lançamento, a base de cálculo dos tributos
municipais no exercício de 2026 será de R$ 4,86 (quatro reais e oitenta e
seis centavos), que corresponde ao valor da Unidade Fiscal Municipal
(UFM) atualizado nos últimos 12 (doze) meses pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme dados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.820, de 23 de dezembro de 2024.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2026.
 
Monte Carmelo/MG, 17 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
SANÇÃO ADMINISTRATIVA – PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANITÁRIO N° 01/2025. O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais, torna público que tramitou nesta Prefeitura o Processo
Administrativo Sanitário nº 01/2025, instaurado em razão de irregularidades
constatadas pela Vigilância Sanitária Municipal, referente ao Auto de
Infração nº: 07/072/2025, Auto de Interdição Cautelar nº: 07/071/2025.
Empresa Pricila Montes Silva Ltda – CNPJ 58.533.248/0001-06. Findo
processo administrativo sanitário decidiu-se pela aplicação das penalidades
de: I – Advertência, pelas infrações relativas ao funcionamento com CNAE
incompatível, ausência de responsável técnico habilitado e descumprimento
de normas sanitárias; II – Multa grave de valor reduzido, correspondente a
60 UFM, nos termos do art. 63, II, da LC nº 49/2017; III – Inutilização
definitiva dos produtos e insumos interditados cautelarmente no Termo nº
07/071/2025. Após recurso apresentado à Junta Administrativa de
Recursos da Vigilância Sanitária – JARVIS, conforme art. 87, II, da LC nº
49/2017, decidiu, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
interposto pela empresa, exclusivamente para autorizar a desinterdição e
restituição dos itens constantes nas Notas Fiscais nº 000.198.630 e nº
000.010.085, mantendo integralmente todas as demais penalidades e
determinações da decisão de primeira instância. Determinou-se a
designação de data e horário para a inutilização dos materiais não
liberados e para a formalização da restituição dos itens autorizados.
Secretaria Municipal de Saúde, 18 de dezembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
SANÇÃO ADMINISTRATIVA – PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANITÁRIO N° 02/2025. O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais, torna público que tramitou nesta Prefeitura o Processo
Administrativo Sanitário nº 02/2025, instaurado em razão de irregularidades
constatadas pela Vigilância Sanitária Municipal, referente ao Auto de
Interdição Cautelar nº: 07/079/2025. Empresa Pricila Montes Silva Ltda –
CNPJ 58.533.248/0001-06. Findo processo administrativo sanitário decidiu-
se pela aplicação das penalidades de: I – Advertência, nos termos da
legislação sanitária; II – Multa grave com valor reduzido, no importe de
301 UFM; III – Inutilização definitiva de todos os materiais e insumos
interditados, excetuando-se aqueles de uso pessoal ou administrativo com
origem lícita comprovada (Notas Fiscais nº 071.777.096, 000.068.935,
000.069.947 e 000.049.165); IV – Cassação do Alvará Sanitário, conforme
pedido expresso da autuada; V – Desinterdição total do imóvel,
exclusivamente para fins de desocupação e devolução à clínica locadora,
sem autorização para retomada de atividades sanitárias. A Autuada
renunciou o direito de Recurso, sendo acatado pela Junta Administrativa
de Recursos da Vigilância Sanitária – JARVIS, que decidiu, por
unanimidade: -Acatar a Petição de Acatamento; – Reconhecer a
renúncia ao direito de recurso; – Manter integralmente a decisão
administrativa de primeira instância. Secretaria Municipal de Saúde, 18 de
dezembro de 2025.
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